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RESUMO 

A não efetivação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) pelos municípios brasileiros 
é  um grande obstáculo na gestão e gerenciamento adequado dos resíduos sólidos do país. Cada 
município necessita, conforme as recomendações da PNRS, se adequar as metas dispostas, que 
visam por meio de disposições e recomendações legais um ambiente adequado para descarte dos 
resíduos e uma logística na redução da geração destes, uma vez que as formas utilizadas são: 
lixão e aterro controlado; que são ineficazes e geram diversos problemas sociais e ambientais. 
Diante disso, o referido trabalho visa apresentar os desafios para a implementação da PNRS no 
município de Bacabal–MA, tendo como resultados esperados nortear o poder público   
municipal. O presente estudo foi elaborado com base em pesquisa bibliográfica, documental e   
descritiva, que ocorreram em 4 etapas: 1 - pesquisa documental primária em banco de dados e 
leis  produzidas em esferas federais e estaduais; 2 - constituída também de pesquisa documental 
primária, mas reiterando os panoramas de leis e ações ao nível municipal; 3 - pesquisa 
documental secundária e terciária para artigos científicos; 4 - constituída da análise dos 
documentos das fontes primárias nas diversas esferas de poder (federal, estadual e municipal) 
e das bibliografias envolvidas na discussão da análise e na indicação dos desafios ainda a serem  
enfrentados pelo município na implementação da PNRS. Apresentam-se como desafios, 
conforme  as análises documentais cedidas pelos setores municipais consultados: a) 
Reformulação e  atualização da Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos do ano de 
2001 e               Política Municipal de Meio Ambiente do ano de 2015 que se encontram em desacordo 
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos de 2010; b) Eficiência e Transparência das leis 
municipais; c) Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, para 
priorização da União acerca da disponibilidade  de recursos para a criação de um meio de 
disposição ambientalmente adequado; d) Infraestrutura física e de recursos humanos para 
formulação das diretrizes e bases ao atendimento da PNRS; e) Envolvimento da população, 
setores empresariais e públicos no atendimento da coleta seletiva e logística reversa instituída 
pela PNRS. Considera-se que no município de Bacabal, se torna necessário a superação dos 
desafios apresentados, para destravar as implicações legais que não                            viabilizam a implementação 
da PNRS e a instalação do aterro sanitário no município. 
 
Palavras-chave: Resíduos sólidos. Gestão integrada. Disposição final. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ABSTRACT 

The non-enforcement of the National Solid Waste Policy (PNRS) by Brazilian municipalities 
is a significant obstacle to the proper management of the country's solid waste. Each 
municipality needs, according to PNRS recommendations, to align with the established goals, 
aiming through legal provisions and recommendations for an appropriate environment for waste 
disposal and logistics aimed at reducing their generation, considering that the available forms 
are landfill and controlled landfill, which are ineffective and generate various social and 
environmental problems. Therefore, this work aims to present the challenges for the 
implementation of PNRS in the municipality of Bacabal–MA, with expected results to guide 
the municipal government. This study was based on bibliographic, documentary, and 
descriptive research, which occurred in 4 stages: 1 - primary documentary research in databases 
and laws produced at federal and state levels; 2 - also constituted of primary documentary 
research, but emphasizing the panoramas of laws and actions at the municipal level; 3 - 
secondary and tertiary documentary research for scientific articles; 4 - constituted by the 
analysis of documents from primary sources in various spheres of power (federal, state, and 
municipal) and of the bibliographies involved in the discussion of the analysis and indication 
of the challenges still to be faced by the municipality in implementing PNRS. Challenges are 
presented, according to the documentary analyses provided by the consulted municipal sectors: 
a) Reformulation and updating of the Municipal Solid Waste Management Policy of 2001 and 
Municipal Environmental Policy of 2015, which are in disagreement with the National Solid 
Waste Policy of 2010; b) Efficiency and Transparency of municipal laws; c) Elaboration of the 
Municipal Integrated Solid Waste Management Plan, to prioritize the Union regarding the 
availability of resources for the creation of an environmentally suitable disposal method; d) 
Physical infrastructure and human resources for the formulation of guidelines and bases for 
meeting PNRS requirements; e) Involvement of the population, business sectors, and public 
sectors in complying with selective collection and reverse logistics established by PNRS. It is 
considered that in the municipality of Bacabal, it is necessary to overcome the challenges 
presented to unlock the legal implications that do not enable the implementation of PNRS and 
the installation of the sanitary landfill in the municipality. 
 
Keywords: Solid waste. Integrated management. Final disposal. 
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1 INTRODUÇÃO 

O termo lixo era usado para dar sentido aquilo que não tinha valor. Com o crescimento 

econômico proveniente do sistema capitalista, foi-se tendo outra visão deste, sendo visto muitas 

vezes como matéria-prima para a criação de outros produtos. Diante disso, iniciou-se uma 

preocupação com o problema do lixo somente nos anos 70, com a criação de conferências e 

comitês, sendo os meios usados para debater essa temática ambiental ao nível global (Veloso, 

2007). 

O descarte de resíduos sólidos é considerado um dos grandes problemas atuais no 

mundo. Ramos et al. (2017) destaca o crescimento acelerado da população e a industrialização 

como os principais fatores para a geração desordenada de resíduos sólidos. O Brasil apresenta 

alternativas através da criação de leis e decretos, trazendo consigo normas, metas, princípios e 

diretrizes para os estados poderem se guiar na tentativa de atenuar a geração e o descarte 

inadequado de resíduos sólidos.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) é uma ferramenta que objetiva orientar 

o país no trato dos resíduos sólidos gerados. Ela aborda, principalmente, a cooperação e 

responsabilidade de cada brasileiro perante a geração de resíduos sólidos, apresentado 

estratégias para cada estado conseguir gerir adequadamente os seus resíduos. Os planos de 

resíduos sólidos direcionam o país, os estados e municípios (BRASIL, 2022).  

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES) estabelecido pela Lei n° 11.043 

de abril de 2022, visa amparar a PNRS, para que suas normas e metas de gestão e gerenciamento 

dos resíduos sólidos sejam colocadas em prática (BRASIL, 2022).  

A lei garante a ordem e harmonia social, além de sustentar a democracia e as decisões 

do governo. As leis brasileiras são criadas pelo poder legislativo, este se divide em diferentes 

níveis, sendo: nacional, estadual e municipal (Goiás, 2022). Apesar de ser lei, a PNRS não foi 

efetivada por muitos municípios, seja por desinteresse do poder público, seja por falta de 

conhecimento, pois o descarte inadequado dos resíduos sólidos gera inúmeros impactos. 

O art. 11 da Lei 14.026, de julho de 2020, que trata da alteração dos prazos estabelecidos 

pela Lei 12.305/2010 (PNRS) quanto a disposição final dos rejeitos, regula que os municípios 

com mais de 100.000 habitantes, conforme o censo de 2010, têm o prazo de até agosto de 2022 

para se adequarem, com algumas exceções (BRASIL, 2020). 

O município de Bacabal, situado no estado do Maranhão, possui um total 103.711 

habitantes (IBGE, 2022). Assim como os demais municípios do Brasil, Bacabal deverá se 

enquadrar e buscar implantar meios para a destinação e disposição ambientalmente adequada 
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dos seus resíduos. Em Bacabal–MA há apenas um lixão para o descarte de todo o resíduo gerado 

na cidade. Segundo dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), em 

2018 “o Nordeste foi a região com maior número de lixões (588)” (BRASIL, 2022, p. 41). Em 

2022 a região nordeste teve 37,2% dos resíduos gerados com disposição adequada, um total de 

6.214.527 tonelada/ano e 62,8% dos resíduos gerados teve sua disposição inadequada, um total 

de 10.491.191 tonelada/ano (ABRELPE, 2022). 

Com isso, o referente trabalho de cunho descritivo, bibliográfico e documental objetiva 

apresentar informações sobre os desafios da implementação da PNRS no município de 

Bacabal–MA e verificar o cenário municipal referente ao que a PNRS dispõe. Sendo necessário 

buscar os órgãos públicos municipais para a coleta de documentações que poderão indicar como 

está a situação do município, além de analisar o que a legislação brasileira e estadual orienta.  

O trabalho servirá de esclarecimentos para toda a comunidade, bem como auxiliar o 

setor público da cidade, haja vista que a disposição inadequada desses resíduos apresenta um 

alto potencial na geração de impactos ambientais e sociais, sendo necessária uma gestão correta 

desses.
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

2.1 Panorama de leis relacionadas aos resíduos sólidos no Brasil 

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 é o documento que rege o Brasil com 

princípios fundamentais, organização, ordem, direitos e deveres para o estado e para a sociedade 

(BRASIL, 2023). É considerada a Lei Maior, uma vez que, após a sua publicação, orienta a 

criação de outras leis (Resende, 2015).  

Conforme o art. 225 da Constituição Federal de 1988, declara que  

 
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações (BRASIL, 1988, p. 131). 
 

Ainda de acordo com o artigo 225 da Constituição estabelece, para alcançar esse 

direito, o governo é responsável por cuidar e direcionar nos seguintes quesitos: 

I — Proteger e recuperar os processos ecológicos usados para a sobrevivência 
humana. Além de promover o manejo adequado da fauna e flora; 
II — Preservar e vistoriar o patrimônio genético disponível no país e os 
institutos de pesquisa de genética; 
III — Analisar e traçar territórios ecológicos presentes em cada estado 
brasileiro, objetivando a preservação, e somente o manejo, por meio de leis 
que permitam seu uso; 
IV — Construções e instalações civis só poderão ser realizadas mediante 
estudos antecipados de impactos ambientais; 
V — Cautela e responsabilidade com métodos, substâncias e técnicas usadas 
na produtividade, que podem causar danos a população e ao meio ambiente; 
VI — Estabelecer a educação ambiental no ensino escolar e promover a 
sensibilização e conscientização ambiental na sociedade; 
VII — Conservar a biodiversidade, sem causar prejuízos as espécies. 
VIII — Preferência aos biocombustíveis, com estabelecimento de tributos 
menores em comparação aos combustíveis fósseis, observando os valores 
tratados na “alínea b, inciso I e inciso IV do caput do artigo 195 e do artigo 
239, e o inciso II do caput do artigo 155 da Constituição” (BRASIL, 1988) 
 

A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, intitulada como Política Nacional de Meio 

Ambiente (PNMA), foi uma das primeiras leis ambientais a serem criadas antes da Constituição 

Federal de 1988. É considerada um marco na legislação ambiental brasileira. A PNMA tem 

como objetivo a proteção do meio ambiente, o crescimento e desenvolvimento econômico 

sustentável do país e a dignidade da vida humana (BRASIL, 1981). Meio ambiente é “o 

conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981, p. 2). 

Os objetivos da PNMA a serem seguidos, são: 
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I — O equilíbrio no uso dos recursos da natureza para o desenvolvimento 
econômico; 
II — Identificação de áreas que são potenciais ecológicos; 
III — Criação de padrões para identificação da qualidade ambiental e regras 
para a utilização dos recursos da natureza;  
IV — Produção de estudos e tecnologias para auxiliar no uso adequado dos 
recursos disponíveis na natureza;  
V — Com o uso das tecnologias auxiliar no uso eficiente dos recursos naturais, 
disseminação de informações e resultados de trabalhos ambientais para a 
população, visando que consigam posteriormente formar uma mentalidade 
sustentável e ecológica; 
VI — Proteger o que tem e restaurar o que foi perdido, objetivando o uso 
adequado dos recursos oferecidos, para se conseguir o equilíbrio ambiental. 
VII — Obrigação do poluidor a indenizar financeiramente e/ou restaurar o que 
foi devastado (BRASIL, 1981). 
 

O art. 10 da PNMA orienta especificamente sobre a necessidade prévia de licença 

ambiental antes da realização de construções de estabelecimentos que possivelmente usarão os 

recursos da natureza e/ou serão geradores de poluição. O art. 11 da PNMA afirma que o IBAMA 

deverá auxiliar o CONAMA no estabelecimento e supervisão das licenças ambientais. Os dois 

órgãos são responsáveis pela padronização e normas que devem reger os licenciamentos 

(BRASIL, 1981).  

A PNMA permitiu que diversas pautas ambientais fossem consideradas prioritárias e 

fomentou o surgimento de outras leis e decretos ambientais. A Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, é uma das mais importantes e trata dos crimes ambientais que devem ser punidos e 

multados, sejam eles cometidos por indivíduos, organizações de direito público, ou privado. 

Segundo o art. 54 da Lei de crimes ambientais (9.605/1998), determina como crime qualquer 

forma de poluição em nível elevado que possa causar danos a saúde humana ou prejuízos a 

fauna e flora; com reclusão de um a quatro anos com o adicional de multa para crime culposo. 

Sendo assim, lixões ao ar livre são proibidos por lei. O § 2° do art. 54 da Lei de crimes 

ambientais ainda estabelece que a pena do crime de poluição exigirá detenção de seis meses a 

um ano com adicional de multa caso ocorra: 

I — Danos em áreas urbanas e rurais que consequentemente não poderão ser 
ocupadas pelos seres humanos; 
II — Danos a atmosfera que afetarão a população, seja com a retirada dos 
habitantes do local, seja prejudicando a saúde; 
III — Prejuízos hídricos que possam afetar a distribuição pública do recurso 
para a população;  
IV — Dificuldade de utilização das praias pela população; 
V — Lançamento de diferentes tipos de resíduos sólidos inadequadamente 
que vão contra as leis e orientações vigentes (BRASIL, 1998). 
 

Outro ponto crucial foi a criação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), o 
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instrumento mais atual que orienta e incentiva os estados brasileiros a gerirem adequadamente 

seus resíduos. Santiago et al. (2021, p. 2) afirma que a PNRS “é considerada um marco 

regulatório fundamental para a gestão de resíduos sólidos”. 

A PNRS criada pela Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010, estabelece normas, princípios 

e metas para a gestão integrada e o gerenciamento dos resíduos sólidos no território nacional, 

com exceção dos resíduos radioativos. Integrando a responsabilidade do gerador e articulação 

do poder público (BRASIL, 2016).  

De acordo com o art. 5 da PNRS afirma que: 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 
Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, 
regulada pela Lei n° 9.795, de 27 de abril de 1999, com a política Federal de 
Saneamento Básico, regulada pela Lei n° 11.445, de 2007, e com a Lei n° 
11.107, 6 de abril de 2005 (BRASIL, 2016, p. 12). 
 

Os objetivos da PNRS, são:  

I — Cuidado com a saúde da população, bem como da saúde ambiental; 
II — Gerenciamento adequado dos resíduos, visando a não geração; 
III — Estabelecimento de meios e padrões sustentáveis na produção e 
consumo; 
IV — Criação e melhoramento das tecnologias limpas que ajudam a diminuir 
o impacto que o meio ambiente recebe;  
V — Alternativas para diminuição e controle dos resíduos perigosos; 
VI — Subsidiar a indústria da reciclagem e enfatizar a logística reversa; 
VII — Integrar os setores da sociedade para uma boa gestão dos resíduos 
sólidos; 
VIII — Articulação do governo e das empresas na gestão dos resíduos;  
IX — Promoção de capacitações de formação continuada na área de resíduos 
sólidos; 
X — Bom funcionamento dos trabalhos de limpeza urbana, com adoção de 
recursos e ferramentas para se conseguir o adequado gerenciamento dos 
resíduos sólidos, previsto por Lei (n° 11.445, de 2007); 
XI — Preferência do estado por contratos de serviços nas áreas:  
a) Produtos e matéria-prima reciclados e recicláveis; 
b) Serviços e bens sustentáveis. 
XII — Integração dos catadores com ações que envolvam a logística reversa;  
XIII — Fomentar a circulação de informações sobre a logística e ciclo dos 
produtos; 
XIV — Estimular a criação, implementação e evolução dos sistemas de gestão 
ambiental em diversas áreas da sociedade para melhorar a produção e 
recuperação dos produtos; 
XV — Estimular a adoção de rotulagem sustentáveis (BRASIL, 2016). 
 

O art. 54 e 55 da PNRS determina os prazos para o cumprimento das metas de 

destinação e disposição final adequada dos resíduos sólidos e rejeitos em até 4 anos após sua 

publicação; e a de elaboração do plano estadual de gestão de resíduos sólidos e plano de gestão 
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integrada de resíduos sólidos em até dois anos após a sua publicação (BRASIL, 2016). Em 15 

de julho do ano de 2020 o presidente da república sancionou a Lei 14.026 que atualiza o Marco 

Legal do Saneamento Básico de 2007 e dá outras providências. Ela determina o prazo quanto 

ao estabelecimento de medidas para a disposição ambientalmente adequada dos rejeitos em até 

31 de dezembro de 2020 e estende o prazo para municípios que até essa data limite tenham 

elaborado seu plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos e que possam ter meios para cobrança financeira conforme o que diz o art. 

29 da Lei 14.026/2020 (BRASIL, 2020).  

O art. 29 da lei 14.026/2020 estabelece a cobrança de valores do poder público para a 

população, nos quesitos: 

I — distribuição de água e rede de esgotos; 
II — limpeza urbana e logística de resíduos sólidos; 
III — sistemas de saneamento e drenagem das águas (BRASIL, 2020). 

Segundo o art. 54 da Lei 14.026/2020, os prazos prolongados vão consoante o total de 

habitantes de cada município: 

 

I — até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes 
de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvimento 
(Ride) de capitais; 
II — até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 
100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja 
mancha urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) 
quilômetros da fronteira com países limítrofes; 
III — até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e                         
IV — até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 
50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010 (BRASIL, 2020, art. 54). 
 

O art. 9 da PNRS menciona o caminho a ser seguido para alcançar o gerenciamento 

adequado dos resíduos, são eles: “não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 

dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos” (BRASIL, 

2016, p. 15). 

Em 2019, o Ministério do Meio Ambiente formalizou um acordo de colaboração com 

a Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE), 

visando a elaboração e atualização do Plano Nacional de Resíduos Sólidos previsto por lei 

(Brasil, 2018). A PNRS estabelece que a União deverá elaborar o Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos visando planejar os próximos 20 anos, sendo necessário realizar a atualização a cada 

quatro anos e tendo como condição a apresentação do conteúdo mencionado no artigo 15 

(BRASIL, 2016). 
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O presidente da república regulamenta a Lei 12.305/2010 através do decreto n° 11.043 

de abril de 2022, que traz consigo o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES). Nesse 

plano há estratégias para o gerenciamento dos resíduos durante os próximos 20 anos e o 

diagnóstico do Brasil em relação aos resíduos sólidos (BRASIL, 2022). As metas renovadas no 

Planares, visando o seu fortalecimento entre 2024 até 2040, são: i) extinção de lixões e aterros 

controlados até 2024; ii) recuperação dos resíduos orgânicos via tratamentos biológicos; iii) 

recuperação dos resíduos secos através da reciclagem e iv) reaproveitamento energético dos 

resíduos por tratamentos térmicos (ABRELPE, 2022). 

Dentre os diferentes projetos e metas estabelecidas em relação aos resíduos sólidos, 

também é necessário trazer para a discussão a Agenda 2030 elaborada pela ONU em 2015, onde 

apresenta um plano global com objetivos e metas a serem atingidas até 2030. Dentre os seus 17 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), destaca-se o ODS 12, que traz como 

objetivo o consumo e produção responsável. A meta 12.5 pretende “até 2030 reduzir 

substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso” 

(IPEA, 2019). Essa abordagem global       aumenta o incentivo para o tratamento e recuperação dos 

resíduos descartados, bem como a adoção de práticas sustentáveis pelos diferentes setores 

econômicos da sociedade. 

 

2.2 Definições e protocolos sobre os resíduos sólidos 

Para diferenciar com precisão o termo resíduo e rejeito, é necessário a busca de 

conhecimento para afinal saber o que é e para aonde vai aquilo que é descartado diariamente. 

Conforme a NBR 10.004 (ABNT, 2004) os resíduos sólidos são tudo aquilo descartados 

das atividades humanas, estando no estado sólido ou semissólido, proveniente de diferentes 

setores, como indústrias, comércios, serviços de saúde, atividades agrícolas e domicílios. Se 

enquadra dentro dessa definição lodos  oriundos de sistemas de tratamento de água e também 

alguns líquidos gerados que são inviáveis sua disposição final nos esgotos ou em corpos 

hídricos, sendo o seu tratamento inviável economicamente. 

A PNRS define rejeitos como resíduos sólidos que após o seu descarte, não há nenhuma 

possibilidade de tratamento ou recuperação pelos processos tecnológicos acessíveis. Sendo 

então necessário à sua disposição final em local apropriado (BRASIL, 2016). 

Os resíduos sólidos podem ser passíveis ou não de tratamento e para diminuir o seu 

descarte irregular, a PNRS trouxe o conceito da responsabilidade dos geradores pelo ciclo de 

vida dos seus produtos; junção de deveres individuais e compartilhados que cada entidade e 
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setor social possui, desde os fabricantes até os trabalhadores da limpeza pública urbana, visando 

controlar o volume de resíduos e diminuir o impacto ambiental e social gerados pelo descarte  

inadequado dos resíduos sólidos (BRASIL, 2016). 

A logística reversa também é um dos mecanismos mais eficientes para diminuir o 

descarte de resíduos sólidos. Atualmente, percebe-se que diferentes setores da sociedade estão 

se dedicando à implantação de ações sustentáveis. No ano de 2022 os programas de logística 

reversa recuperou mais de 306 mil toneladas de resíduos, sendo o papel e papelão os mais 

presentes, com 40,1% (ABRELPE, 2022). 

O art. 3 da PNRS traz consigo o conceito de logística reversa: 

 

É o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, 
em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada (BRASIL, 2016, p. 11). 
 

O gerenciamento de resíduos sólidos é o conjunto de processos envolvendo todo o 

manejo dos resíduos após o seu descarte, seguindo as orientações dos planos de resíduos. Já a 

gestão integrada de resíduos sólidos consiste em iniciativas executadas em conjunto pelo poder 

público, empresas privadas e a comunidade visando contribuir com o problema dos resíduos 

sólidos, considerando o contexto político, econômico, cultural e social (BRASIL, 2016). 

A PNRS define como destinação final ambientalmente adequada o transporte dos 

resíduos para tratamentos, incluindo a recuperação e o reaproveitamento para o seu reuso e em 

último caso a disposição final ambientalmente adequada, o qual é a organização dos rejeitos 

seguindo as devidas normas e orientações (BRASIL, 2016). 

Devido à falta da implementação da PNRS, em muitos estados brasileiros não há um 

controle do descarte dos resíduos sólidos, e se a meta de extinguir os lixões não for colocada 

em prática, todos os anos terão toneladas de resíduos sólidos passíveis de tratamento com 

disposição final inadequada. 

Para Van Elk et al. (2022), o aterro sanitário é uma das alternativas mais eficazes e 

segura para a disposição final dos rejeitos, mas sua criação trará diversas responsabilidades, 

pois assim como os lixões, o aterro sanitário, se conduzido inadequadamente, é um potencial 

contaminante do solo e de corpos hídricos. Contudo, os investimentos gastos com as técnicas 

disponíveis para auxiliar no problema da disposição inadequada é menor se comparado com os 

investimentos para amparar e mitigar os impactos que a disposição em lixões e aterros 

controlados ocasionam, que são inúmeros; a contaminação e poluição do solo, água e flora, o 
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aumento dos vetores de doenças e emissões de CO₂ são os principais problemas que surgem 

devido à existência desses meios ineficazes de disposição. De acordo com ABRELPE (2022) 

os caminhos a serem percorridos estão à disposição dos gestores públicos de cada município, 

através das leis, planares, decretos e portarias. 

O art. 14 da PNRS destaca os planos de resíduos sólidos, os quais são: plano nacional 

de resíduos sólidos (PLANARES); plano estadual de resíduos sólidos (PERS); plano 

microrregional de resíduos sólidos, plano de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas; plano intermunicipal de resíduos sólidos (PIMRS); plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) e o plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

(PGRS). A elaboração dos planos é uma etapa necessária para a obtenção de investimentos e 

financiamentos da União destinados aos serviços de resíduos sólidos (BRASIL, 2016). 

A PNRS em seu art. 17 descreve o conteúdo que deve ser apresentado no PERS 

elaborado pelos estados. O art. 18 da PNRS descreve o conteúdo que deve ser apresentado no 

PMGIRS elaborado pelos municípios e o distrito federal. Segundo o art. 20 da PNRS, alguns 

estabelecimentos estão sujeitos a criarem o seu próprio PGRS, consoante a atividade exercida 

e o tipo de resíduo gerado. O art. 10 da PNRS afirma que o poder público municipal, bem como 

o distrito federal, é responsável por integrar a gestão dos resíduos sólidos, e o gerador (pessoa 

física ou jurídica) é responsável pelo seu PGRS. O art. 27 da PNRS informa que os geradores 

deverão contratar serviços de coleta e disposição final ambientalmente adequada consoante os 

resíduos gerados. E se caso necessitarem do auxílio público, deverão cumprir com os valores 

acordados a serem pagos ao setor público. A PNRS ainda informa em seu art. 51 que os 

municípios com menos de 20 mil habitantes poderão elaborar planos simples de gestão 

integrada dos resíduos sólidos. (BRASIL, 2016). 

Apesar do PMGIRS e PGRS andarem juntos, a não elaboração do PMGIRS pelo 

município, não implicará na construção do PGRS (BRASIL, 2016). 

  

2.3 Informações e números sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos no Brasil 

De acordo com dados coletados em 2021 pelo Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS), existe um total de 1572 unidades de lixões, 595 unidades de aterros 

controlados e 669 unidades de aterros sanitários no Brasil. Sendo que 32% dos municípios 

brasileiros possuem coleta seletiva (BRASIL, 2021). 

 No Brasil a disposição final dos resíduos em aterro sanitário teve um pequeno aumento 

entre os anos de 2017 e 2018, com um acréscimo de 0,4%. Enquanto houve uma diminuição da 
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disposição em lixões, com uma redução de 0,5% (BRASIL, 2022). 

A cada ano a ABRELPE coleta dados e lança o panorama sobre os resíduos sólidos no 

Brasil. Segundo o panorama de 2022, foram gerados “um total de aproximadamente 81,8 

milhões de toneladas, correspondendo a 224 mil toneladas diárias. Com isso, cada brasileiro 

produziu, em média, 1,043 kg de resíduos por dia” (ABRELPE, 2022, p. 16). 

Em 2022 a região mais geradora de resíduos é a sudeste, com quase 50% da geração 

total do país. O Nordeste vem em seguida com quase 25%, totalizando 20.200.385 

tonelada/ano e 0,955 kg de geração diária por habitante (ABRELPE, 2022). 

Segundo dados da ABRELPE (2022) os lixões recebem mais de 38% do total de 

resíduos gerados no Brasil, chegando a um total de 29,7 milhões de tonelada/ano. No ano de 

2021 a região nordeste teve 36,7% dos resíduos gerados com disposição adequada, um total de 

6.128.776 tonelada/ano e 63,3% dos resíduos gerados teve sua disposição inadequada, um total 

de 10.570.806 tonelada/ano. Em comparação, no ano de 2022 a região nordeste teve 37,2% dos 

resíduos gerados com disposição adequada, um total de 6.214.527 tonelada/ano e 62,8% dos 

resíduos gerados teve sua disposição inadequada, um total de 10.491.191 tonelada/ano. 

 

2.4 Classificação dos Resíduos 

A NBR 10004 (ABNT, 2004) classifica os resíduos conforme a atividade de origem, sua 

composição e particularidades. Por fim é feito a análise destes em comparação com outros 

resíduos que causam impactos ao meio ambiente e a saúde pública. Diante disso, os resíduos 

são classificados em: classe I: perigosos; classe II: não perigosos; classe II A: não inertes; classe 

II B: inertes. 

Resíduos perigosos são aqueles que, de acordo com suas características físicas, químicas 

ou contagiosas, trazem risco a saúde pública e ao meio ambiente. Podendo apresentar qualquer 

uma dessas características: inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, ou que estejam presentes na tabela de resíduos perigosos de fontes não 

específicas da NBR 10004. Resíduos não perigosos são aqueles que conforme suas 

características não apresentam risco a saúde pública e ao meio ambiente, elencados como: 

resíduos alimentares de restaurantes, sucatas de metais ferrosos e não ferrosos, resíduos de 

papel e papelão, resíduos de plásticos polimerizados e resíduos de borracha. Resíduos não 

inertes são aqueles que podem apresentar características biodegradáveis, solúveis e 

combustíveis. Eles não estão presentes nos resíduos perigosos ou inertes. Resíduos inertes são 

resíduos que, estando em contato com água e suas especificações, não são solubilizados, 
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podendo alterar algumas de suas características físicas (ABNT, 2004). 

O art. 13 da PNRS classifica os resíduos sólidos quanto à origem e periculosidade que 

eles podem oferecer 

 
 I — quanto à origem: a) resíduos domiciliares: os originários de atividades 
domésticas em residências urbanas; b) resíduos de limpeza urbana: os 
originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros 
serviços de limpeza urbana; c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas 
alíneas a e b; d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas b, 
e, g, h e j; e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 
nessas atividades, excetuados os referidos na alínea c; f) resíduos industriais: 
os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; resíduos de 
serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS; h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 
reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 
preparação e escavação de terrenos para obras civis; i) resíduos 
agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturas, 
incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; j) resíduos 
de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 
alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; k) resíduos 
de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios; 
Quanto à periculosidade: a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas 
características de inflamabilidade, corrosidade, reatividade, toxicidade, 
patogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 
risco à saúde pública ou a qualidade ambiental, de acordo com a Lei, 
regulamento ou norma técnica; b) resíduos não perigosos: aqueles não 
enquadrados na linha a (BRASIL, 2016, p. 16). 
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3 METODOLOGIA 

3.1 Descrição da Área de Estudo 

De acordo com dados do censo demográfico realizado em 2022, o estado do Maranhão 

possui 6.775.805 habitantes. O índice de desenvolvimento humano (IDH) é de 0,676. A cidade 

de Bacabal, localizada no estado do Maranhão, possui cerca de 103.711 habitantes em 2022, 

com índice de desenvolvimento humano municipal (IDHM) de 0,651 (IBGE, 2022). 

 

3.2 Tipo de pesquisa 

De acordo com Gil (2008) o objetivo de uma pesquisa é a busca por respostas diante de 

um problema, aplicando procedimentos científicos. A pesquisa social, com o auxílio da 

metodologia científica, objetiva conseguir novos conhecimentos para problemas sociais. 

A metodologia utilizada no estudo foi a pesquisa descritiva, bibliográfica e documental. 

Segundo Gil (2008) a pesquisa descritiva serve para caracterizar determinados fenômenos, 

sejam eles sociais ou não, com a padronização da coleta de dados que serão usados. A pesquisa 

bibliográfica trata do levantamento de materiais já elaborados por pesquisadores. Através desta, 

se consegue uma ampla cobertura de pesquisa sobre um determinado assunto e a pesquisa 

documental trabalha por meio de documentações cedidas, obtidas indiretamente e traz agilidade 

para a pesquisa, os quais são: registros estatísticos; registros institucionais escritos; documentos 

pessoais; comunicação de massa; análise de conteúdo. Há documentos que não receberam 

tratamento prévio e aqueles que já foram analisados, abrangendo não só documentos escritos, 

como também vestígios físicos, fotos, vídeos e filmes que possam ser usados para a análise de 

fatos ou fenômenos.  

Grogan (1970, apud CUNHA, 2001) classifica os documentos e fontes de pesquisa em 

três categorias, sendo: Documentos primários: contém informações e/ou dados originais sobre 

uma ideia, ou fenômeno. Abrangendo também registros de observações ou descritivos. 

Documentos secundários: contém informações e/ou dados sobre os documentos primários. Irão 

estruturar e organizar as informações e dados originais. Documentos terciários: contém 

informações básicas, com o intuito de guiar e sinalizar o leitor sobre os dados primários e 

secundários. 

A pesquisa por fontes primárias foi a principal estratégia para a elaboração do trabalho, 

que se iniciou em 2023, com foco nos órgãos públicos da cidade de Bacabal, para obter dados 

sobre a legislação municipal e busca eletrônica por dados sobre a legislação estadual e 
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brasileira. Houve também o uso de fontes secundárias e terciarias, as quais foram usadas na 

pesquisa dos artigos científicos para auxiliar o tema trabalhado. 

 

3.3 Coleta de Materiais 

A coleta de dados do trabalho foi dividida em diferentes etapas, como é possível 

visualizar no fluxograma metodológico (Figura 1). 

Etapa 1 – Pesquisa documental primária (nacional e estadual) 

Como parte importante da construção do trabalho foram pesquisadas nos sites 

eletrônicos do governo brasileiro as leis voltadas ao tema ambiental (Quadro 1). 

 

Quadro 1: Leis brasileiras pesquisadas 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 

Os sites visitados foram: Câmara Legislativa, Supremo Tribunal Federal, Planalto, 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos, Diário oficial da União, 

Senado Legislativo e Ministério das Cidades (BRASIL, 2010) 

Também foram buscadas informações acerca da situação do estado do Maranhão em 

relação à PNRS. Os sites utilizados foram: Ministério Público do estado do Maranhão e 

Governo do estado do Maranhão. Encontraram-se dois documentos (Quadro 2). 

 

Quadro 2: Planos encontrados do estado do Maranhão  
 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 

Constituição Federal 

Política Nacional do Meio Ambiente 

Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Lei de Crimes Ambientais 

Novo marco legal do Saneamento Básico 

Plano Estadual de gestão dos resíduos sólidos 

do Maranhão — PEGRS MA 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

da Região Metropolitana da Grande São Luís 

— PGIRS RMGSL 
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Etapa 2 – Pesquisa documental primária (municipal) 

Encontram-se envolvidas na construção desse trabalho os órgãos públicos municipais 

de Bacabal–MA, elencados estes: Secretária de Meio Ambiente, Secretaria de Obras e 

Infraestrutura, Câmara Municipal e Sistema Nacional de Emprego.  

A primeira instituição pública visitada foi a Secretaria de Meio Ambiente de Bacabal 

(SEMMAM), onde foram levantadas as leis que envolvem o órgão municipal com as 

orientações recomendadas pela PNRS. Diante disso, foram cedidas documentações físicas do 

projeto de Lei n° 1272/2015 que trata da Política Municipal de Meio Ambiente e a 

documentação digital da referente lei municipal já aprovada. Além de documentações cedidas 

a respeito das atividades realizadas pela SEMMAM no município; foram fornecidas duas 

documentações com a descrição das atividades gerais realizadas ao longo do ano e com 

informação sobre os pontos de coletas de resíduos disponíveis no município. Os pontos de 

coleta foram visitados, a fim de atualizar as localizações e seus status de funcionamento no 

momento atual. 

Na Secretaria de Obras e Infraestrutura municipal foram levantadas informações sobre 

leis e documentos acerca dos resíduos sólidos na cidade, já que esta é responsável pelo trabalho 

de gestão e gerenciamento dos resíduos no município. No levantamento foram identificadas o 

processo e a logística que envolve a coleta de resíduos sólidos do município. 

 Na Câmara Municipal, houve-se um levantamento dos rascunhos e minutas de leis para 

obter informações pertinentes ao andamento das leis de gerenciamento de resíduos sólidos na 

cidade e aplicação das ações referentes a PNRS. Foi disponibilizado a Lei n° 897/2001 que trata 

da Política de Gestão dos Resíduos Sólidos no município. 

No Sistema Nacional de Emprego (SINE), foram levantadas informações das empresas 

cadastradas no sistema municipal, essa documentação se torna importante para construção do 

trabalho porque as empresas estão diretamente ligadas ao cumprimento da PNRS.  

Etapa 3 – Pesquisa documental secundária e terciária 

A busca por artigos científicos que atendam às temáticas abordadas na pesquisa foi 

realizada. As revistas científicas analisadas foram: Desenvolvimento e Meio Ambiente, Revista 

Valore e Engenharia Sanitária e Ambiental. Locais onde foi feito o levantamento de artigos 

científicos que serviram de embasamento para a construção do trabalho. Algumas palavras-

chave foram usadas na pesquisa (Quadro 3). 

Quadro 3: Palavras-chave pesquisadas nas revistas científicas 
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Fonte: autores, 2024 

 

Etapa 4 – Análise dos documentos obtidos  

Foram analisados todos os documentos e dados obtidos na fase de coletas sobre a 

situação do município de Bacabal quanto a PNRS. 

Foram analisadas as leis nacionais, os planos estaduais e as leis e documentações 

disponibilizados pelos órgãos municipais de Bacabal. Em síntese no fluxograma (Figura 1) das 

etapas do percurso metodológico usado na pesquisa. 

 

Figura 1: Fluxograma metodológico 

Fonte: autores, 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Lixão ao ar livre 

Resíduos sólidos  

Disposição final 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

No site oficial do ministério público do estado do Maranhão, onde se encontraram 

informações sobre especificações relacionadas aos resíduos sólidos no estado, está disponível 

para consulta pública a versão prévia do PERS-MA, elaborado pela Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA), em 2012. A elaboração do PERS, conforme o 

art. 16 da PNRS, é condição para os estados conseguirem a captação de recursos financeiros, 

que deverão ser destinados ao âmbito dos resíduos sólidos (BRASIL, 2016). O PEGRS-MA foi 

elaborado para atender as orientações da PNRS, apresenta dois volumes, destacando os aspectos 

gerais sobre os resíduos sólidos no estado do Maranhão; diretrizes, estratégias, metas e 

diagnóstico que orientarão o estado na gestão e gerenciamento dos resíduos gerados 

(MARANHÃO, 2012). O art. 17 da PNRS determina o conjunto de tópicos que devem ser 

apresentados no PERS; metas, diagnóstico, diretrizes e medidas a serem tomadas (BRASIL, 

2016). O decreto n° 38.388, de 28 de julho de 2023, promulgado pelo atual governador do 

estado do Maranhão, aprova o PEGRS-MA, elaborado pela SEMA (MARANHÃO, 2023). 

No estado do Maranhão, um exemplo de avanço é a instalação do aterro sanitário 

privado Central de Gerenciamento Ambiental TITARA (CGA Titara) localizado no município 

de Rosário. A CGA Titara é responsável pelo manejo, destinação e disposição final dos resíduos 

sólidos da região metropolitana de São Luís, atendendo a Lei n° 12.305/2010–PNRS (Centro 

de Gerenciamento Titara, 2024). No site oficial do governo do estado do Maranhão, está 

disponível o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da região metropolitana de São 

Luís (PGIRS, RMGSL), elaborado por meio da Agência Executiva Metropolitana (AGEM). O 

§ 1° do art. 17 da PNRS informa que o estado poderá elaborar planos para regiões 

metropolitanas ou aglomerações urbanas. O § 2° aborda que os planos microrregionais e das 

regiões metropolitanas necessitarão da aprovação e desejo dos municípios que fizer parte, sem 

exclusão de nenhum (BRASIL, 2016). A RMGSL é composta por 13 municípios, sendo: 

Alcântara, Axixá, Bacabeira, Cacheira Grande, Icatu, Morros, Paço do Lumiar, Presidente 

Juscelino, Raposa, Rosário, Santa Rita, São José de Ribamar e São Luís. Atualmente o CGA 

Titara recebe resíduos dos municípios que compõem a RMGSL, com exceção de alguns ainda 

em processo final da documentação, e Alcântara que está desenvolvendo um projeto de criação 

do seu próprio aterro sanitário, devido à grande distância de locomoção dos seus resíduos até a 

CGA Titara (MARANHÃO, 2018). 

Nos órgãos públicos do município de Bacabal–MA foi feito o levantamento de duas leis 

vigentes; a Lei municipal que trata da gestão dos resíduos sólidos e a Lei municipal que trata 
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da política ambiental da cidade.  

A Câmara Municipal de Bacabal–MA, cedeu a documentação da Lei municipal n° 897 

de 18 de abril de 2001. Segundo a análise do documento da referida lei que dispõe sobre a 

Política de Gestão de Resíduos Sólidos Municipal, criada em 2001, foi a primeira lei municipal 

criada com base na PNMA (Lei 6.938/1981) e Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 

9.433 /1997), para tratar dos resíduos sólidos do município. Ela está em vigor e traz objetivos, 

diretrizes, instrumentos, obrigações e responsabilidades para orientar a gestão municipal e 

também o gerador individual (pessoa física e jurídica) a gerenciar adequadamente os resíduos 

sólidos gerados, mas está em disfunção com as orientações da PNRS que foi elaborada em 

2010, esta traz atualizações sobre os resíduos sólidos para todos os estados. Sendo assim, a 

política municipal (897/2001) precisa ser reformulada. O artigo 7 da política municipal 

(897/2001), orienta a administração pública a criar um programa de gerenciamento integrado 

de resíduos sólidos (BACABAL, 2001). O artigo 18 da PNRS, traz uma atualização, indica a 

necessidade de um PMGIRS para acesso a recursos financeiros da União, que deverão ser 

destinados para a área dos resíduos sólidos (BRASIL, 2016). No portal de transparência do 

município, diário oficial e o site oficial da câmara municipal de Bacabal não se encontra dados 

sobre o PMGIRS de Bacabal–MA. Diante disso, entende-se que a Lei que instituiu a PNRS 

está sem definição de previsão no município, pois o básico determinado pela lei, criada há 13 

anos, ainda não foi realizado (Quadro 4). Segundo Santiago, et al. (2021) os planos de resíduos 

oferecem apoio e direcionam os gestores públicos no cumprimento das metas dispostas na 

PNRS.  

O art. 20 da política municipal (897/2001) trata da responsabilidade geral quanto a 

disposição de resíduos sólidos, ficando proibido: 

I — O lançamento de resíduos ao ar livre, em quaisquer áreas; 
II — A queima de resíduos inadequadamente, sem seguir as orientações 
previstas por lei, podendo haver a queima só em casos excepcionais; 
III — O descarte de resíduos em corpos hídricos ou em locais inapropriados, 
abandonados ou terrenos baldios; 
IV — Introduzir resíduos no solo sem tratamento adequado (BACABAL, 
2001). 

Diante dessas informações, entende-se que a lei municipal também proíbe a disposição 

de resíduos em lixão, sendo o meio utilizado no município. O art. 21 da política municipal 

(897/2001) informa que o não cumprimento das orientações descritas na referente lei pelo 

poder público municipal e pela coletividade é passível de penalidade e multa conforme a Lei 

de crimes ambientais de 1998 (BACABAL, 2001). O art. 54 da Lei de crimes ambientais 

proíbe a disposição de resíduos inadequadamente, que não vão consoante as normas vigentes, 
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com penalidade e multa prevista na lei (BRASIL, 1998). A cobrança de taxas pelo poder 

público para a população em geral para o gerenciamento dos resíduos sólidos é prevista pela 

Lei de saneamento básico atualizada em 2020 (BRASIL, 2020). O art. 13 da política municipal 

(897/2001) estabelece que o município poderá cobrar taxas para domicílios e setores 

comerciais, com valores diferenciados quando:  

I — descarte de resíduos perigosos 

II — volume grande e difícil manejo pelo setor público de limpeza urbana 

(BACABAL, 2001). 

A política municipal (897/2001) está presente na documentação fornecida pela câmara 

municipal de Bacabal, mas quando se procura no portal de transparência da cidade ou no site 

oficial da câmara municipal, ela não está disponível para consulta pública. 

A Secretaria de Meio Ambiente de Bacabal (SEMMAM) disponibilizou a 

documentação da Lei municipal n°1272, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a Política 

Municipal de Meio Ambiente; o Sistema Municipal de Meio Ambiente e o desmembramento, 

criação e estrutura da secretaria de meio ambiente municipal de Bacabal–MA (SEMMAM).  

Conforme a análise feita da documentação, no município existia apenas a secretaria de 

desenvolvimento rural e esta englobava as atividades de meio ambiente e agricultura 

(BACABAL, 1993). Após a aprovação da Lei municipal 1272/15 que trata da Política 

Municipal de Meio Ambiente, a SEMMAM foi criada. O art. 4° do projeto de Lei 1272/15, 

quando ainda não havia sido aprovada, descreve o organograma da SEMMAM. Mostra os 

departamentos que devem ser criados (Figura 2), dentre estes está a Diretoria de Licenciamento 

e Controle Ambiental, que abrange a coordenação de fiscalização e a coordenação de 

gerenciamento de áreas verdes e resíduos sólidos (BACABAL, 2015b). Esse departamento da 

secretaria, conforme a lei municipal, é responsável por atuar na prevenção e proteção ambiental 

do município e na realização de ações educativas e sustentáveis. A política municipal (1272/15) 

foi criada com base na PNMA, estabelecendo normas, objetivos, instrumentos e princípios para 

o município, mas também está em disfunção com as orientações da PNRS que foi elaborada em 

2010. O art. 5 da política municipal (1272/15) estabelece que as suas diretrizes serão elaboradas 

com base na PNRS, visando auxiliar o poder público no que diz respeito ao meio ambiente 

(BACABAL, 2015a). Portanto, as diretrizes já deveriam ter sido criadas, uma vez que a PNRS 

está disponível e já se passaram 8 anos desde a aprovação da Lei municipal de meio ambiente 

(1272/15). O art. 11 da política municipal (1272/15) informa que a educação ambiental é um 

dos principais meios para levar informações e práticas sustentáveis para a comunidade, devendo 

ela ser desenvolvida de maneira formal e não formal. A interdisciplinaridade nas escolas deve 
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ser o meio usado para pôr em prática a educação ambiental formal. Não necessitando ter uma 

disciplina específica para tratar do tema. A educação ambiental não formal é de 

responsabilidade da gestão municipal, que deverá realizar parcerias, ações e programas 

sustentáveis que integrem a sociedade. O art. 16 da política municipal (1272/15) determina que 

a secretaria municipal de meio ambiente é responsável por acompanhar e fiscalizar os 

estabelecimentos e empreendimentos passíveis de poluição, tanto públicos quanto privados. 

O art. 17 da política municipal (1272/15) trata da poluição do solo e proíbe a disposição de 

resíduos no solo sem autorização do órgão ambiental municipal. O § 1º do art. 18 da política 

municipal (1272/15) orienta que na criação de aterro sanitário para a disposição final dos 

resíduos sólidos, são necessárias medidas cautelosas para a proteção do solo e dos corpos 

hídricos (BACABAL, 2015a). A referida política municipal (1272/15) está presente nas 

documentações cedidas pela SEMMAM, no entanto, quando se procura no portal de 

transparência da cidade ou site oficial da câmara municipal de Bacabal se encontra indisponível. 

No diário oficial da prefeitura de Bacabal–MA, se encontra o Decreto n° 603, de 17 de 

dezembro de 2018, que regulamenta o licenciamento ambiental disposto pela Lei municipal 

1272/2015 (BACABAL, 2018). 

 

Quadro 4: Quadro de Leis que envolvem os resíduos em Bacabal–MA 

NÚMERO 

DA LEI 

ANO NOME EM 

VIGOR 

SEM 

DEFINIÇÃO 

 

897 

 

2001 

Política de Gestão 

dos Resíduos 

Sólidos Municipal 

 

Sim 

 

 

12.305 

 

2010 

Institui a Política 

Nacional de 

Resíduos Sólidos 

  

Sim 

 

1272 

 

2015 

Política Municipal 

de Meio Ambiente 

 

Sim 

 

 

Fonte: autores, 2024 
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Figura 2: Organograma da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Fonte: Adaptado SEMMAM, 2015 

 

Na cidade de Bacabal–MA, o meio de disposição final dos resíduos é um lixão ao ar 

livre (Figura 3). 

Conforme a documentação cedida pela Secretaria de Obras e Infraestrutura do 

Município de Bacabal, a própria é responsável pela gestão dos resíduos sólidos da cidade. A 

responsável pela coleta e disposição final dos resíduos sólidos é a empresa terceirizada Vox 

Ambiental. No município são coletados diariamente cerca de 80 toneladas de resíduos, sendo o 

resíduo orgânico o mais recorrente. A empresa conta com 75 trabalhadores em seu quadro de 

funcionamento de limpeza urbana (Figura 4). Como não há um sistema de coleta seletiva na 

cidade, a empresa deposita todos os resíduos em caçambas ou carros compactadores e leva para 

o destino; lixão municipal. Os resíduos sólidos são lançados sem tratamento in natura ao ar livre 

(Figura 3). Segundo Sousa et al. (2019) se o descarte de resíduos sólidos em locais inadequados 

continuar, poderá gerar danos irreversíveis ao meio ambiente.  

O art. 18 da PNRS afirma que terão como prioridade aos recursos da União, os 

municípios que realizarem consórcios intermunicipais para tratarem dos resíduos sólidos 
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gerados. E também os municípios que introduzirem o sistema de coleta seletiva com a 

colaboração de grupos formados por profissionais catadores de materiais reciclável ou 

reutilizável (BRASIL, 2016).  

Na SEMMAM o departamento que integra os resíduos sólidos, atua na criação e 

execução de ações educativas envolvendo principalmente a sensibilização da população. Os 

documentos expõem várias ações realizadas pela SEMMAM (Quadro 5). A SEMMAM também 

disponibilizou um documento contendo informações sobre os locais de coleta de resíduos 

sólidos na cidade. Essa iniciativa é extremamente relevante, já que, embora não exista um 

sistema de coleta seletiva na cidade, é um recurso que pode ser utilizado pela população visando 

reduzir o volume de resíduos sólidos na cidade (Quadro 6). Foi verificado a funcionalidade de 

cada ponto de coleta de resíduos sólidos, atualizado os endereços, tendo sido encontrado outros 

pontos na cidade também (Quadro 6 e 7). 

A pauta da implementação da educação ambiental está disposta em diferentes Leis; A 

Constituição Federal em seu art. 225 declara que a educação ambiental deve ser estabelecida 

no âmbito escolar e no meio social, visando a sensibilização e conscientização de todos 

(BRASIL, 1988). A PNRS, em seu art. 8 cita a educação ambiental como um dos seus 

instrumentos (BRASIL, 2016). O art. 8 da política municipal de meio ambiente de Bacabal de 

2015 diz que a educação ambiental é necessária para levar informações a população 

bacabalense. Devendo ser aplicada de maneira formal e informal (BACABAL, 2015a). 

 

Figura 3: Lixão municipal de Bacabal–MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 
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Figura 4: Fluxograma sobre a logística da coleta dos resíduos sólidos no município de Bacabal–MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 

Quadro 5: Principais ações executadas pela SEMMAM 

Vistorias e fiscalização nas dependências do rio Mearim;  

Colaboração com o projeto estadual Agente Jovem Ambiental;  

Plantio de mudas e palestras educativas nas escolas públicas e federal do 

município;  

Parceria com a empresa de energia Equatorial: Projeto E+ reciclagem;  

Parceria com a vigilância sanitária municipal na criação e execução de projetos;  

Vistorias do saneamento básico do município; 
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Fonte: SEMMAM Bacabal, 2022 

 

 

 

 

 

 

Plantio de mudas em parceria com empresas do setor comercial municipal; 

Fórum ambiental; 

Ações de combate as queimadas; 

Ações de combate as mudanças climáticas e eventos ambientais extremos; 

Colaboração com a universidade estadual na I Jornada bacabalense. 
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Quadro 6: Informações e atualizações dos pontos de coleta de resíduos sólidos disponíveis na cidade de 

Bacabal–MA 

  

Fonte: adaptado SEMMAM, 2024 

PONTOS COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS 

ENDEREÇOS ATIVIDADE 

1 -4.2377311, -44.7813353 Rua Frederico Leda–

Centro 

Inativo 

2 -4.2219789, -44.7812206 Br 316–Centro Ativo 

3 -4.2532967, -44.7849398 Rua 11, n° 17c–Vila 

São João 

Ativo 

4 -4.2386360, -44.8120530 Rua Dr. Juarez 

Almeida–Parque Rui 

Barbosa 

 

Ativo 

5 -4,2206632, -44.7984350 Rua dos Corrupiões–

Parque Santa Clara 

Ativo 

6 -4.2229325, -44.7922713 Br 316, km 361 Ativo 

7 -4.2470389, -44.7841918 Rua 11, n° 6 – Vila 

São João 

Ativo 

8 -4.2344186, -44.7811669 Rua Getúlio Vargas, 

n° 387–Centro 

Inativo 

9 -4.2233829, -44.7842109 Rua 28 de Julho, n° 

1277–Centro 

Ativo 

10 -4.2398105, -44.7901822 Rua Dias Carneiro, 

n° 1705–Centro 

Inativo 

11 -4.2165822, -44.7818945 Avenida Silva Filho, 

n° 46– Parque Novo 

Horizonte (Estrada 

José Vieira) 

 

Ativo 

12  -4.2403946, -44.7899059 Rua Raimundo 

Correa, n° 113–

Ramal 

 

Ativo 

13 -4.2109484, -44.7885672 Estrada da Bela Vista 

(antiga fábrica de 

sabão) 

 

Ativo 
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Quadro 7: Informações dos pontos de coleta de resíduos sólidos encontrados na cidade de Bacabal–MA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 

O censo realizado em 2010, mostrava que Bacabal–MA possuía um total de 100.014 

habitantes (IBGE, 2010). Atualmente o município possui 103.711 habitantes (Figura 5) (IBGE, 

2022). Segundo as previsões planejadas pela Lei n.º 14.026/2020, Bacabal já deveria ter criado 

um meio de disposição ambientalmente adequado e ter encerrado o lixão em 2020, pois o 

município não elaborou o seu PMGIRS. Mesmo Bacabal tendo o seu PMGIRS, o prazo 

estabelecido pela referida lei para municípios com mais de 100.000 habitantes seria até 2 de 

agosto de 2023, conforme o censo de 2010 (BRASIL, 2022). A falta de recursos é um dos 

principais empecilhos, pois o município não recebe verbas suficientes para destinar aos resíduos 

sólidos enquanto não iniciar a elaboração do seu PMGIRS.  

O município de Caieiras–SP, possui, segundo IBGE (2022) 95.030 habitantes. O seu 

PMGIRS foi elaborado em 2015, posteriormente, em 2022, foi instalado o aterro sanitário UVS 

Caieiras, para disposição final adequada dos resíduos sólidos do município (CAIEIRAS, 2015). 

Sendo considerado o maior aterro sanitário do Brasil, o UVS Caieiras recebe os resíduos de 20 

municípios localizados na região metropolitana do estado de São Paulo. Um total de 17% de 

todo o resíduo gerado em São Paulo. Atualmente o aterro recebe investimentos para a 

construção de usinas de biogás e biometano, para o uso interno e externo, uma vez que os gases 

gerados nos aterros sanitários podem ser usados para a produção de energia elétrica e 

combustível (Banco Nacional do Desenvolvimento, 2023). O UVS Caieiras é uma referência 

PONTOS COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS 

ENDEREÇOS ATIVIDADE 

1 -4.2209002, -44.7743277  

 

Avenida 01–

Djalma Dutra 

Ativo 

2 -4.2231970, -44.7966849 Avenida dos 

Tucanos, Br 316 

Ativo 

3 -4.2155570, -44.8081852 Próximo à rua 

projetada 01, Br 

316 

Ativo 

4 -4.2160639, -44.7870306 Estrada Bela 

Vista 

Ativo  
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para outros estados e municípios que precisam se adequar às exigências da legislação de 

resíduos sólidos. 

 

Figura 5: Total de habitantes 

 

Fonte: autores, 2024 

 

Conforme os dados cedidos pelo SINE do município de Bacabal, existe um total de 137 

empresas cadastradas no sistema. Santiago et al. (2021) afirma que a PNRS destaca o 

comprometimento e articulação social com o meio ambiente, perpassando pelo poder público, 

empresas privadas e a sociedade civil.  

A PNRS destaca a responsabilidade de todos para o cumprimento das metas 

estabelecidas. O gerador domiciliar é responsável pelos seus resíduos gerados, necessitando 

realizar a separação adequada. Algumas empresas deverão se enquadrar e elaborar o seu PGRS 

e o poder público municipal deverá estar atento e pronto para atuar caso o gerenciamento dos 

resíduos sólidos das empresas cause algum dano ao meio ambiente. Se um gerador individual 

causar prejuízos, este deverá ressarcir o poder público municipal (BRASIL, 2016). 

Conforme Brasil (2016) independente da elaboração do PMGIRS, o PGRS deve ser 

criado pelos seguintes geradores:  

✓ Serviço de saneamento público, resíduos industriais, resíduos provenientes dos 

serviços de saúde e resíduos da mineração;  

✓ Estabelecimentos que prestam serviços e/ou comercializam e gerem resíduos 

perigosos e/ou resíduos que não fazem parte dos resíduos domiciliares; 
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✓ Empresas reguladas da construção civil; 

✓ Serviço de transporte e terminais, seguindo os regulamentos vigentes; 

✓ Atividades agrossilvopastoris, conforme os regulamentos vigentes. 

O art. 21 da PNRS dispõe sobre o que deve ser apresentado no PGRS. O art. 33 da PNRS 

afirma que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, no que tange aos 

resíduos sólidos perigosos, são obrigados a implantar a coleta seletiva no seu meio de trabalho. 

A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos é descrita como um dos 

princípios da PNRS. O art. 35 da PNRS diz que após a elaboração do PMGIRS, o sistema de 

coleta deverá ser implantado no município e as demais empresas deverão se enquadrar nas 

determinações do plano, os quais são: separação e armazenamento adequado dos seus resíduos 

gerados e separação dos resíduos passíveis de reciclagem. O poder público municipal poderá 

criar um meio para remunerar e incentivar as empresas que se adequarem e participarem do 

sistema de coleta seletiva (BRASIL, 2016).  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do que foi exposto, entende-se que o município de Bacabal–MA está longe de se 

enquadrar ao que a PNRS pede. O estado do Maranhão já elaborou o seu PERS, uma ferramenta 

proposta pela PNRS, para avaliar a situação atual do estado e propor normas, metas e diretrizes 

que deverão ser seguidas. Casos como os dos municípios de Rosário e Caieiras poderão ser 

utilizados como exemplo para o município de Bacabal. 

O primeiro passo a ser dado pelo município de Bacabal é a organização para execução 

do PMGIRS, conforme o que a PNRS orienta. A prática de cobrança de taxas pelo poder público 

municipal à população, disposto em Lei (14.026/2020) pode ser uma alternativa eficaz para a 

captação de recursos destinados para a execução do PMGIRS. Em seguida, com os recursos 

necessários, extinguir o lixão municipal; além de ser um meio ineficaz de disposição dos 

resíduos da cidade, afeta a população que mora ao redor, causando danos até mesmo 

irreversíveis ao meio ambiente e a saúde pública.  

No que tange as leis vigentes no município, estas deverão ser atualizadas, seguindo ao 

que dispõe a PNRS, pois se percebe que muitas orientações estão desatualizadas. Além da 

necessidade de disponibilizarem nos sites oficiais do município as leis aprovadas para consulta 

pública. 

O prazo do município se enquadrar quanto a criar um meio de disposição adequada dos 

resíduos sólidos já expirou, mas Bacabal poderá servir de referência para outros municípios do 

estado, até mesmo nacional se conseguir extinguir o lixão e implementar a PNRS. Toda a 

sociedade bacabalense será beneficiada. 

A População e as empresas instaladas no município têm um grande papel na construção 

do PMGIRS, pois através da coleta seletiva, logística reversa e da elaboração do PGRS, servirá 

de modelo e incentivo para o poder público municipal. A delimitação do trabalho se deu com a 

falta de analisar minuciosamente os ramos de atividades das empresas cadastradas no 

município. O que pode servir de orientação para outros trabalhos. 
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ANEXOS



 
 

  

 

Figura 6: Ofício enviado para a Secretaria de Meio Ambiente de Bacabal (SEMMAM) 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 7: Ofício enviado para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Bacabal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 8: Ofício enviado para a Câmara Municipal de Bacabal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 9: Política de Gestão de Resíduos Sólidos Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 10: Projeto de Lei da Política Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 11: Organograma da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 12: Politica Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 



 
 

  

 

Figura 13: Ações desenvolvidas pela SEMMAM em Bacabal 
 

 

 

 



 
 

  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

  

 

 
 
 
 



 
 

  

 

 
 



 
 

  

 

 
 
 



 
 

  

 

 
 

 



 
 

  

 

Figura 14: Pontos de coleta de resíduos sólidos de Bacabal 
 

 



 
 

  

 

Figura 15: Gerenciamento de resíduos sólidos no município de Bacabal 

 

 
 



 
 

  

 

Figura 16: Empresas cadastradas no sistema nacional de emprego do município de Bacabal 
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Figura 17: Visita à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Bacabal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 

 

Figura 18: Visita ao lixão municipal de Bacabal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, 2024 

 


